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O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, nos termos da Lei 14.133 de 1º de abril 
de 2021, torna público o presente edital de licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, através do 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como as condições a seguir estabelecidas: 

 
 

1. LOCAL, DATA E HORA: 

 
1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 
18/05/2026, com início às 8:30h00min00s, horário oficial de Brasília – DF, e de acordo com o 
seguinte cronograma: 

 

 Ato processual Horário 

a) Início do recebimento das 
propostas: 

04/05/2026 – 08h30min 

b) Abertura das propostas: 18/05/2026 - 08h31min 

c) Início da disputa: 18/05/2026 - 08h31min 

d) Tempo da disputa por item: 10 minutos 

 
1.2. As empresas que desejarem participar da referida “CONCORRÊNCIA” devem acessar o 
sítio www.portaldecompraspublicas.com.br necessitando estar credenciadas junto à seção de cadastro 
do Portal de Compras Públicas, podendo ser acessada pelo sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos poderão ser baixados por download nos 
sítios www.portaldecompraspublicas.com.br e www.Santa Maria das Barreiras.rs.gov.br no menu: 
Publicações > licitações > Concorrência Eletrônica nº 04/2026. 

 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
2. DO OBJETO LICITADO: 

 

2.1. A presente licitação objetiva a contratação de pessoa jurídica para EXECUÇÃO EM 
EMPREITADA GLOBAL (MATERIAL E MÃO DE OBRA) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ DA RUA EURIPEDES JOAQUIM DE CARVALHO E AV. CLUBE 
DOS PEÕES, NO DISTRITO DE CASA DE TÁBUA, NO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS 
BARREIRAS-PA,  proposta transfere GOV 030030/2024, instrumento de convênio nº 696556,  
Ministério das Cidades, conforme especificações do projeto básico, anexo VI. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas que atenderem todas as exigências constantes 
neste edital, inclusive quanto à documentação, e estiverem devidamente credenciadas junto à seção de 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 167/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 04/2026 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA EXECUÇÃO EM 

EMPREITADA GLOBAL (MATERIAL E MÃO DE OBRA)  SERVIÇO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ DA RUA EURIPEDES JOAQUIM DE CARVALHO E 

AV. CLUBE DOS PEÕES, NO DISTRITO DE CASA DE TÁBUA, NO MUNICÍPIO DE 
SANTA MARIA DAS BARREIRAS-PA,  proposta transfere GOV 030030/2024, 
instrumento de convênio nº 696556,  Ministério das Cidades,        

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.ibiraiaras.rs.gov.br/
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cadastro do Portal de Compras Públicas, e satisfaçam as exigências contidas no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.2. Como requisito para participação da concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, o 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no edital. 

3.3. Será vedada a participação de: 
 

a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto; 
 

b) Empresas sob processo de falência; 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 

d) Empresas consorciadas; 
 

e) Licitantes cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto desta concorrência. 

3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte terão trata- mento diferenciado previstos nos 
artigos 42 a 45 da Lei Comple- mentar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
3.4.1. As empresas, de que trata o subitem anterior, deverão, no ato de envio da proposta eletrônica 
inicial, em campo próprio do sistema, declarar que atendem, sob as penas da Lei, aos requi- sitos do art. 
3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando aptas 

ausufruírem do tratamento favorecido, estabelecido nos artigos 

42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

 
 

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

 

4.1. Para participar da concorrência, o licitante deverá estar regularmente credenciado, conforme 
item 3.1., e apto a utilizar o sistema “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA” através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 
4.3. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes à concorrência eletrônica. 

 
4.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao município de Santa Maria das Barreiras, promotor da licitação, 
responsabilidade em eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

5.1. As impugnações ao ato convocatório da CONCORRÊNCIA deverão obedecer ao disposto no 
artigo 164 da Lei 14.133/21 e deverão ser efetuadas diretamente no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.2. Caberá à comissão encaminhar as impugnações à autoridade competente, que decidirá no 
prazo legal. 

 
 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

6.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequentemente encaminhamento da proposta de preços, valor unitário e valor total por 
item, e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 1.1. 

 

6.1.1. A proposta de preços READEQUADA será formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, o prazo estabelecido pelo agente de 

contratação Durante a sessão pública. 

6.1.2. O upload da proposta no site www.portaldecompraspublicas.com.br será de total 
responsabilidade do licitante, o qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível 
em sua integridade, em folha de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação da comissão que não 
seja abrir e imprimir o arquivo, devendo conter obrigatoriamente as informações constantes no 

anexo IV deste edital, sob pena de desclassificação. 
 

6.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 

 
6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6.4. As propostas que eventualmente contemplem especificações diversas das constantes no termo 
de referência serão desconsideradas. 

 
6.5. As propostas digitais deverão ter obrigatoriamente as seguintes informações e 
documentos, sob pena de desclassificação: 

a) Dados da empresa: razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail; 
 

b) Dados do representante legal: nome, CPF, RG, endereço completo, telefone e e-mail; 
 

c) Preço unitário em moeda corrente nacional, em algarismo com o máximo de duas casas decimais 
após a vírgula; 

 
d) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos diretos e indiretos, impostos, taxas, 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, as relacionadas com a medicina e segurança do trabalho, 
uniformes, transporte, seguros, e demais exigências contidas neste edital e anexos, ambas assinadas 
pelo representante legal da empresa; 

 
e) Planilha orçamentária constante no anexo VI; 

f) Planilha de composição do BDI constante no anexo VI; 

  
g) Cronograma físico-financeiro constante no anexo VI; 
h) Composição de Custo Unitário – CCU  

 
i) Prazo de validade da proposta de no mínimo 120(cento e vinte) dias, a contar da data da sessão 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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desta concorrência eletrônica. No silêncio da proposta, subentende-se validade de 180 (cento e oitenta) 
dias; 

j) Caso o licitante possua conta corrente em banco, informar na proposta o banco, número da agência e 
o número da conta corrente. 

 
6.6. As planilhas constantes nas alíneas “e)”, “f)” e “g)” do item “6.5.” deverão ser preenchidas 
observando as seguintes disposições: 

 
a) Conter em seu cabeçalho a razão social, número do CNPJ e endereço da empresa proponente; 

 
b) As planilhas deverão ser anexadas com suas páginas assinadas, sem emendas, acréscimos, borrões, 
rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem 
lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão 
de seu conteúdo. 

 
6.7. Omissões, erros, rasuras ou quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 
criar direitos, sem previsão no edital, ensejará a desclassificação da proposta. 

 
6.8. A microempresa ou a empresa de pequeno porte que possuir restrições em qualquer dos 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos no item “9.3.2”, deste edital, terá sua 
habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 
cinco dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

 
6.8.1. O benefício de que trata o item “3.4.” não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 
porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

 
6.9. Serão desclassificadas as propostas que apresentaram valores superiores ao valor 

máximo previsto: R$ 2.838.327,39 (dois milhoes, oitocentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e 

sete reais e trinta e nove centavos).  
 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1. Aberta à etapa competitiva (sessão pública), o licitante 

deverá encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor. 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

 
7.3. Somente serão aceitos lances cujos valores forem menores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. Somente serão aceitos lances com valor igual ou superior a R$ 
1.000,00 (hum mil  reais), em relação a última proposta de menor valor. 

 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido 
e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 
7.5. A etapa de lances da sessão pública será encerrada pelo sistema no prazo de 10 (dez) minutos.  
Caso nos 2 (dois) minutos finais sejam ofertados lances, o sistema automaticamente prorrogará o prazo 
de mais 2 minutos, findado tal prazo, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 
7.6. No caso de desconexão com a comissão, no decorrer da etapa competitiva, da concorrência 
eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances 
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retornando a comissão, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da concorrência 
eletrônica será suspensa e terá início somente após a comunicação expressa aos participantes. 

 
7.8. Após o fechamento da etapa de lances a comissão poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance com menor valor total do obtido, 
como decidir sobre a sua aceitação. 

7.9. A comissão anunciará o licitante vencedor de menor valor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação. 

  
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1. Após análise da proposta e documentação, a comissão anunciará o licitante vencedor. 

  
8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito ou se o licitante vencedor 
desatender as exigências habilitatórias, a comissão examinará a proposta ou lance subsequente; 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação na ordem de classificação, segundo o 
critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital. 

8.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão 
das especificações indicadas na proposta, a comissão poderá diligenciar para a verificação do bem e/ou 
solicitar declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na 
proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto. 

 
8.3.1. O julgamento será realizado pela comissão, levando em consideração o menor preço 
global. 

 
8.3.2. O licitante que não atender ao disposto no item “8.3.”, em prazo estabelecido pela 
comissão, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

 
8.4. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

 
8.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, que se iniciará após a fase de lances, apresentar uma última 
oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto desta concorrência; 

 
8.4.2. O sistema encaminhará mensagem automática, por meio do chat, convocando a 
microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontra em segundo lugar, a fazer sua última oferta 
no prazo de 5 (cinco) minutos sob pena de decair do direito concedido; 

 
8.4.3. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, 
na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes, 
que porventura se enquadrem na condição prevista no caput, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

 
8.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no caput desta condição, o 
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sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora 
para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

8.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

 
9. DA HABILITAÇÃO: 

9.1. Ao anexar a proposta (conforme modelo anexo IV), a empresa participante deverá anexar os 
documentos discriminados no item 9.3, ao sistema Portal de Compras Públicas. Caso os documentos 
anexados no sistema não sejam assinados digitalmente, a empresa vencedora deverá enviar, em até 3 
(três) dias úteis, os documentos originais ou cópias autenticadas, podendo ser prorrogável por igual 
prazo a critério da Administração, sob pena de desclassificação da proposta e suspensão no cadastro de 
fornecedores pelo prazo de até 3 (três) anos. 

 
9.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar em vigor na data de abertura do certame 
quando da apresentação definitiva dos documentos. 

9.2. Não serão aceitos protocolos, documentos não autenticados, nem documentos com prazo de 
validade vencido. 

 
9.2.1. Quando o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data de emissão, exceto comprovante de inscrição no CNPJ e atestado de 
capacidade técnica (quando este for solicitado). 

9.2.2. Os proponentes interessados na autenticação das cópias, deverão dirigir-se ao setor de 
Compras, desde que apresentados os documentos originais, acompanhados das respectivas cópias.  

 
9.2.2.1. Certidões emitidas via internet terão sua autenticidade confirmada nos respectivos sites. 

9.2.3. Os documentos deverão ser, preferencialmente, apresentados fixos em pasta própria, 
numerados e rubricados pelo representante legal da empresa, não devendo ser entregues soltos. 

 
9.3. O licitante vencedor deverá apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação: 

9.3.1. Documentos pertinentes à capacitação jurídica: 

I. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, já adequados a Lei Federal nº 10.406/2002; 

 
II. Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ); 

 
9.3.2. Documentos pertinentes a regularidade fiscal, trabalhista e de idoneidade. 

 
I. Prova de regularidade com a fazenda federal (a certidão de regularidade com a fazenda federal 
deverá ser emitida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional), 
e deve abranger inclusive as contribuições sociais previstas na lei 8.212, de 24.7.1991; 

II. Prova de regularidade para com a fazenda estadual da sede do proponente; 
 

III. Prova de regularidade com a fazenda municipal da sede do proponente; 
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IV. Certificado de regularidade de situação (CRF) perante o fundo de garantia por tempo de 
serviço – FGTS; 

 
V. Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

VI. Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM);  
 

9.3.2.1. Na hipótese do item “9.3.2.1.”, caso haja certidões vencidas na data da apresentação, 
deverão elas ser apresentadas, com a data de validade atualizada, juntamente com os documentos desta 
licitação.  

9.3.3. Declarações:  

Declarações Padrão – DO PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 
Declaração de enquadramento ME/EPP 
Declaração de conhecimento do Edital 
Declaração de reserva de cargos 
Declaração de proposta econômica 
Declaração de Não-Emprego de menores 
Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante 
Declaração de Acessibilidade 
Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 
 

  
I. Caso a empresa tenha se declarado ME ou EPP no ato de envio da proposta eletrônica inicial, em 
campo próprio do sistema, conforme dispõe o item “3.4.1.” do edital, a empresa deverá apresentar 
declaração, firmada por seu contador ou representante legal ou outro documento idôneo, de que 
cumpre, sob as penas da lei, os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar n.º 123, de 2006 con- forme modelo constante 
no anexo III do presente edital. 

 
V – Declaração de que tem pleno conhecimento que a ordem de início da obra somente ocorrerá após 
a aprovação do processo de contração pelo Concedente Ministério das Cidades/Caixa Economica 

Federal, no âmbito do convênio nº 696556,  Ministério das Cidades. 

 
9.3.4. Declaração de Pleno Conhecimento: 

I. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais, 
inclusive que o local não possui infraestrutura relativa à instalação da rede de energia elétrica e 
de água, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, de acordo com Art. 67, VI da 
Lei 14.133/21. 

NOTA: A LICITANTE DEVERÁ POR INTERESSE SE NECESSÁRIO O ACOMPANHAMENTO DE 
VISITA TECNICA, REQUERER AGENDAMENTO PRESENCIAL EM ATÉ 48(QUARENTA E OITO) 
HORA ANTES DA ABERTURA DO CERTAME. No portaldecompraspublicas.com.br; 
marcioneiva2025@gmail.com; licitacaosmb@santamariadasbarreiras.pa.gov.br 

. Designado o Engenheiro Civil: Sr. JUAREZ LUIZ PIMENTA JUNIOR  
 

9.3.5. Representação legal: 

 

I. Termo de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, com todos os dados 
pessoais do representante credenciado (CPF, RG e endereço residencial 

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?slA=Edit&ttCD_CHAVE=449408#produtoTexto0
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?slA=Edit&ttCD_CHAVE=449408#produtoTexto1368
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?slA=Edit&ttCD_CHAVE=449408#produtoTexto1369
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?slA=Edit&ttCD_CHAVE=449408#produtoTexto1370
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?slA=Edit&ttCD_CHAVE=449408#produtoTexto1371
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Completo), com firma reconhecida, ou assinatura digital, comprovando a existência dos 
necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame conforme anexo II. 

9.3.6. Da qualificação econômico-financeira: 

 

I. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois úl- timos exercício sociais, 
apresentados na forma da lei, com a indicação do número do livro diário, número de registro 
na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, com a apresentação do cálculo dos índices contá- beis, 
assinada pelo contador, cujos índices mínimos acei- táveis serão apurados pela aplicação da 
seguinte forma, sob pena de desclassificação: 

 
LIQUIDEZ GERAL: LG = (AC+ARLP)/(PC+PELP) = índice mínimo: 1,00 

 
LIQUIDEZ CORRENTE: LC = (AC/PC) = índice mínimo: 1,00 

SOLVÊNCIA GERAL: SG = (AT)/(PC+PELP) = índice mínimo: 1,00 
 

ONDE: 

AC = Ativo Circulante 
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo AT = Ativo Total 
PC = Passivo Circulante 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

 
II. O balanço patrimonial e demonstrações contábeis exigidos no inciso I limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

III. A empresa que não possuir balanço patrimonial e as demons- trações contábeis, por não ter um 
ano de funcionamento, ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contá- beis pelo 
balanço de abertura; 

 
IV. Certidão negativa de pedido de falência e de recuperação judicial, expedida na comarca sede 

da empresa proponente e em prazo não superior a 30 dias da data do presente edital. 

 
V. Deverá a licitante comprovar capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do § 4º do Art. 69 da Lei 
14.133/2021. 

  
9.3.6. Da qualificação técnica: 

 
I. Certidão de registro da empresa junto ao conselho profis- sional competente (CREA/CAU) com 

indicação do objeto social compatível com a presente licitação, contendo, obrigatori- amente, o 
registro dos responsáveis técnicos; 

II. Certidão de registro do (s) responsável (eis) técnico (s), junto ao conselho profissional 
competente (CREA/CAU), que ficará como responsável técnico da obra; 

 
III. Alvará de funcionamento da empresa; 

 
IV. Comprovação de Capacidade Técnica através da apresentação de atestado, fornecido por 

pessoa jurídica de direito pú- blico ou privado, pelos quais o(s) responsável(is) téc- nico(s) ou 
profissional(is) vinculado(s) a empresa lici- tante tenha executado obra ou serviço de 
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características semelhantes a parcela de maior relevância e valor signifi- cativo ao objeto da 
licitação, devidamente certificado pelo CREA/CAU, nos termos da legislação vigente, 
acompanhada da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT); 

 
9.4. O licitante vencedor deverá apresentar a seguinte documentação relativa à proposta: 

I. A última proposta vencedora nos exatos termos apresentados durante a sessão eletrônica, 
juntamente com informações sobre o objeto ofertado e planilhas apresentadas. 

 
9.5. Os documentos referidos no item “9.3.” poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor público municipal. 

9.5.1. No caso de autenticação por servidor deste órgão de licitação, os licitantes deverão 
apresentar a documentação exigida para habilitação no serviço de licitações e contratos, acompanhada 
dos respectivos originais, desde que respeitados os prazos para sua entrega na concorrência. 

 
9.5.1.1. Não serão autenticadas as certidões emitidas pela internet, tendo em vista que a 
veracidade das mesmas é verificada online. 

 
9.6. Em havendo alguma restrição quanto às certidões mencionadas no item “9.3.2. I, II, III, IV e 

V”, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a apresentação de nova 
documentação, sem restrições. 

9.6.1. Não terá direito ao prazo previsto no item anterior a microempresa ou empresa de pequeno 
porte que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à regularidade fiscal e 
trabalhista. 

 
9.6.1.1. A não correção da documentação relativa à regularidade fiscal, no prazo constante do 
subitem “9.6.”, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas nesta concorrência, sendo facultado ao município convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a ata/contrato ou revogar a licitação. 

 
10. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: 

 
10.1. Os documentos necessários à habilitação e a proposta de preços atualizada com o lance 
vencedor, tal como exige o item 9, deverão ser anexados ao sistema Portal de Compras Públicas. 

 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 

11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei 14.133/21, devendo o licitante manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso, no prazo de 10 (dez) minutos, através de formulário 
próprio do sistema eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de 
lances. 

11.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que o licitante pretende que sejam revistos pela comissão. 

 
11.2. O licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pela comissão, 
disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por meio de 
formulário específico do sistema,www.portaldecompraspublica.com.br,  que será disponibilizado a 

http://www.portaldecompraspublica.com.br/
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todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em 
igual número de dias. 

 
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante no prazo previsto no item “11.1.” 

importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela comissão ao vencedor. 

  
11.4. O recurso contra decisão da comissão terá efeito suspensivo. 

 
11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
11.6. Caso não haja funcionamento do sistema na data prevista para a prática do recurso na forma 
estabelecida no item 11.2, será cabível ao recorrente apresentar as razões recursais nos prazos     
legais     pelo     e-mail     oficial licitacaosmb@santamariadasbarreiras.pa.gov.br ou protocolo 
na Avenida Rui Barbosa, 1, Centro, Sede do Municipio de Santa Maria das Barreiras, Pará. 

 
11.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que 
aceitar sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

12.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, a comissão opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 
posteriormente será submetido à autoridade competente para homologação. 

12.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 
procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação.  

 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

13.1. Na hipótese de o licitante vencedor recusar-se assinar o contrato ou instrumento equivalente 
injustificadamente ou apresentar situação irregular, a comissão examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital, inclusive 
negociando o melhor preço. A comissão poderá ainda revogar a licitação, independentemente da 
cominação do art. 90, § 5º da Lei Federal 14.133/21. 

 
13.2. O licitante que se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente 
injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio de ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 3 (três) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes a punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízos da multa de 15% (quinze por cento) do valor da sua última 
proposta válida, além de outras cominações legais. 

 
13.3. A licitante que não satisfizer os compromissos assumidos, serão aplicadas as seguintes 
penalidades: 

 
a) A CONTRATADA ficará sujeita a multa de até 20% (vinte por cento), sobre o valor total 

adjudicado no caso de apresen- tação de documento ou declaração falsa para fins de habilitação no 
presente processo licitatório. No presente caso, a contrata- ção será rescindida e será aplicada a 
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penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por 
prazo de até 03 (três) anos, conforme dispõe o artigo 156, parágrafo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) Advertência por escrito: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta 
para as quais tenha concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais penalidades. 

 
c) A recusa em atender/entregar o objeto licitado ou a recusa em assinar o contrato 

administrativo, acarretará a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total adjudicado, cumulada com 
a pena de suspensão temporária do direito participar de licitações e o impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 03 (três) anos. 

 
d) Será aplicada multa, no caso de atraso na entrega do objeto desta licitação, de 1% ao dia 

de atraso, limitada a 20% do valor total adjudicado ao licitante vencedor. 

e) A inexecução do contrato administrativo ou da ordem de compra/nota de empenho, 
acarretará a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato administrativo, cumulada 
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 03 (três) anos, conforme dispõe o artigo 156, parágrafo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
13.4. Na aplicação das penalidades previstas no edital, o município considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar 
de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 156, “caput”, da Lei 
nº 14.133/21. 

13.5. As penalidades serão registradas no cadastro do contra- tado, quando for o caso. 
 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de li- quidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao for- necedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
13.7. Após o andamento do devido procedimento administrativo para aplicação de penalidades, 
poderá haver compensação de va- lores, realizando o desconto das multas aplicadas no pagamento 
pendente da empresa penalizada.  

 
14. DO PAGAMENTO: 

14.1. Os pagamentos serão efetuados de forma parcelada e nos limites definidos no cronograma 
físico-financeiro e planilha or- çamentária, condicionado estes a apresentação da Nota Fiscal e ateste 
pelo setor de engenharia do Município, e Disponibilida Fianceira e autorizada pelo orgão concedente 
Ministerio das Cidades e órgão repassador Caixa Economica Federal.  

 
14.2. O valor a ser pago à empresa contratada é o resultado das somas dos itens executados nas 
respectivas quantidades executa- das pelo valor proposto em cada item. 

 
14.2.1. Para efeito de pagamento das etapas de serviços execu- tados, será observado o que 
estabelece as legislações vigentes do ISSQN/IR quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e 
fiscalização, cujo percentual deverá ser destacado na nota fiscal; 

14.2.2. Por ocasião do pagamento final, deverão ser apresentadas as Certidões Negativas do INSS, 
FGTS e GEFIP do mês anterior. 

 
14.3. No caso da execução dos serviços não estar de acordo com as especificações técnicas e 
demais exigências fixadas neste edital e no contrato, o Município poderá reter o pagamento em sua 
integralidade até que sejam processadas as alterações e re- tificações determinadas. 

 
14.4. Serão pagos somente serviços efetivamente realizados, não sendo computados materiais em 
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trânsito ou dispostos na obra sem efetiva execução; 
 

14.5. O recebimento do objeto licitado, desde que atendidas as condições deste edital e seus 
anexos, dar-se-á pelo responsável pela fiscalização da obra, mediante aceitação formal. 

14.6. Não estando em condições de recebimento, será sustado todo e qualquer pagamento que esteja 
pendente, e intimada a contratada 

para regularizar as deficiências apontadas, para só então ser regularizado o pagamento. 
 

14.7. As Notas Fiscais de Fatura, referentes aos materiais e mão de obra deverão ser emitidas em 
separado.  
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

16. As despesas decorrentes da presente licitação serão co- bertas por conta da dotação 
orçamentária do orçamento em vigor e por conta dos recursos da proposta transfere GOV 
030030/2024, instrumento de convênio nº 696556,  Ministério das CidadesMinha Vida – 

PAC 2024, PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ DA RUA EURIPEDES JOAQUIM DE 

CARVALHO E AV. CLUBE DOS PEÕES, NO DISTRITO DE CASA DE TÁBUA, NO 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS-PA  

17. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

17.1. Encerrada a fase de julgamento, e homologada pelo prefeito municipal, a administração 
convocará o vencedor para assinar o contrato, conforme modelo constante no anexo I, no prazo de 02 
dias úteis contados da data do recebimento da intimação podendo ser realizada por correio eletrônico, 
ou pelo correio ou outro meio idôneo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
demais sanções legais previstas no art. 90 da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações. 

 
17.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 
desde que seja feito de forma mo- tivada e durante o transcurso do prazo constante no item 16.1. 

17.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado a critério da Administração e com a anuência da contratada, nos termos do art.  
107, da Lei n° 14.133/2021. 

17.4. Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, 
será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser requerido pela contratada 
acompanhado de documentos que comprovem o desequilí- brio contratual. 

 
17.5. Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação, constarão as cláusulas 
necessárias previstas no art. 92 e as possibilidades de extinção do contrato, na forma deter- minada nos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

17.6. O Município poderá nas mesmas condições contratuais, rea- lizar acréscimos ou supressões 
do valor inicial atualizado do 

Contrato, nos termos do artigo 125, da Lei nº 14.133/21.  
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. É facultado à comissão permanente, proceder em qualquer fase da licitação, diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

18.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
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supressões, de acordo com o artigo 125, da Lei nº 14.133/21. 
 

18.3. A apresentação da proposta de preços implica aceitação plena e total das condições desta 
concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 155 a 163, da Lei 14.133/21. 

18.4. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão, que decidirá com base na legislação em 
vigor. 

 
18.5. Serão utilizados para a realização deste certame, recursos de tecnologia da informação, 
composto por um conjunto de programas que permitem confrontação sucessiva através de envio de 
lances dos proponentes, com plena visibilidade para a comissão e total transparência dos resultados para a 
sociedade, através da rede mundial de computadores – internet. 

 
18.6. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site 
www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o termo de adesão, onde qualquer pessoa física ou 
jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida, tenha acesso ao 
portal. 

18.6.1. O credenciamento junto ao órgão provedor deverá ser feito no prazo mínimo de 03 (três) dias 
úteis antes da data de realização da concorrência eletrônica. Esta exigência se constitui em orientação e 
segurança para que o licitante que irá participar pela primeira vez em compras eletrônicas esteja 
devidamente habilitado na data aprazada. Recomenda-se a observância do manual de orientações de 
compras. 

 
18.6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 
18.6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante, ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das 

Transações inerentes à concorrência eletrônica. 

18.6.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 
do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao Município de Santa Maria das Barreiras, promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
18.7. Como requisito para a participação na concorrência, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no edital. 

18.8. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá 
expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento, nos valores e 
condições do referido lance, e caso esse lance seja o escolhido pela comissão, será reputado perfeito e 
acabada a negociação. 

18.9. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela comissão e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
18.10. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade do licitante. 

 
18.11. O Município de Santa Maria das Barreiras reserva-se o direito de anular ou revogar a 
presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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18.12. Fazem parte integrante deste edital: 

Anexo I – Minuta de contrato administrativo; 
 

Anexo II – Modelo de termo de credenciamento; 

Anexo III – Declaração de enquadramento LC 123/2006; 
 

Anexo IV – Modelo de proposta de preços; 
 

Anexo V – Modelo de declaração de idoneidade e modelo de declaração de atendimento ao inciso 
XXXIII da Constituição Federal; 

Anexo VI – TERMO DE REFERENCIA/Projeto básico e anexos. 

18.13 Demais informações sobre o edital ou sobre procedimentos, contatar pelo telefone (94) 99152.0633  ou 
pelo e-mail:    licitacaosmb@santamariadasbarreiras.pa.gov.br 
  
 
 

Município de Santa Maria das Barreiras/PA, em 30  de abril   de 2026. 
 
 
 
 

JOSÉ BARBOSA DE FARIA  

Prefeito Municipal. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 167/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 004/2026 

ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

HOMOLOGADO EM  / /2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º XX/2026 

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n° 10.249.381/0001-09, com sede física na Avenida Rui Barbosa, 1, centro, na cidade 
de Santa Maria das Barreiras/PA, representado pelo Prefeito Municipal, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado, a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/CPF sob o n.º 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, n.º xxx, representada pelo Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxx, abaixo assi- nado, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, como 
justo e contratado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATANTE contrata a CONTRATADA para a EXECUÇÃO 

EMPREITADA GLOBAL (MATERIAL E MÃO DE OBRA) PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
CBUQ DA RUA EURIPEDES JOAQUIM DE CARVALHO E AV. CLUBE DOS PEÕES, 

NO DISTRITO DE CASA DE TÁBUA, NO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS 
BARREIRAS-PA 
Parágrafo Primeiro: O termo de início da obra somente se dará após a liberação dos recursos referidos 

na proposta transfere GOV 030030/2024, instrumento de convênio nº 696556,  Ministério das 

Cidades. 

 
Parágrafo Segundo - A Contratada somente permitirá que trabalhem na obra pessoas com carteira 
assinadas e em situação regular. 

 
Parágrafo Terceiro - As obrigações da Contratada são integradas pelo que consta do edital de licitação - 
Concorrência Eletrônica n.º 004/2026, e aqui as tem como reproduzidas. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

total de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), sendo que o valor de R$ xxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) referem-se aos serviços; e o valor de R$ xxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) referem-se aos materiais. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações 
contratuais assumidas, inclusive indeniza- ções a terceiros e multas eventualmente aplicadas, a 
CONTRATADA prestará garantia em favor do CONTRATANTE, no valor de R$ 
     (    ) reais, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

Parágrafo único - A prestação da garantia será feita mediante a opção escolhida por ocasião da 
apresentação da proposta, por uma das seguintes modalidades: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo este ter sido emitido sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliado pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 
II - Seguro-garantia, na modalidade “Seguro-garantia do Cons- 

trutor, do Fornecedor e do Prestador de Serviços”; ou; 

 
III - Fiança bancária; a garantia apresentada na modalidade fi- ança bancária só será aceita pelo 
CONTRATANTE se o banco expres- samente renunciar ao benefício de ordem previsto nos artigos 827 e 
828 da Lei no 10.406/02 - Código Civil. 
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CLÁUSULA QUARTA – O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado nos termos da legis- lação vigente e caso haja interesse das partes ora contratantes. 

Parágrafo único – Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 
14.133/2021, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser re- querido 
pela contratada acompanhado de documentos que comprovem o desequilíbrio contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços constantes neste 
contrato administrativo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – A Contratada que não satisfazer os compromissos assumidos, serão aplicadas 
as seguintes penalidades: 

a) A CONTRATADA ficará sujeita a multa de até 20% (vinte por cento), sobre o valor total 
adjudicado no caso de apresen- tação de documento ou declaração falsa para fins de habilitação no 
presente processo licitatório. No presente caso, a contrata- ção será rescindida e será aplicada a 
penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por 
prazo de até 03 (três) anos, conforme dispõe o artigo 156, parágrafo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
b) Advertência por escrito: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta 

para as quais tenha concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais penalidades. 
 

c) A recusa em atender/entregar o objeto licitado ou a recusa em assinar o contrato 
administrativo, acarretará a multa 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total adjudicado, cumulada com a pena de suspensão temporária 
do direito participar de licitações e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 
03 (três) anos. 

d) Será aplicada multa, no caso de atraso na entrega do objeto desta licitação, de 1% ao dia 
de atraso, limitada a 20% do valor total adjudicado ao licitante vencedor. 

e) A inexecução do contrato administrativo ou da ordem de compra/nota de empenho, 
acarretará a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato administrativo, cumulada 
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 03 (três) anos, conforme dispõe o artigo 156, parágrafo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Parágrafo primeiro - Na aplicação das penalidades previstas no edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou 
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe 
o artigo 156, “caput”, da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo segundo - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

Parágrafo terceiro - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

 
Parágrafo quarto - Após o andamento do devido procedimento ad- ministrativo para aplicação de 
penalidades, poderá haver com- pensação de valores, realizando o desconto das multas aplicadas no 
pagamento pendente da empresa penalizada. 

CLÁUSULA SÉTIMA – As despesas decorrentes do presente contrato administrativo serão cobertas 
por conta da dotação orçamentária do orçamento em vigor e por conta dos recursos do Convênio nº 
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proposta transfere GOV 030030/2024, instrumento de convênio nº 696556,  Ministério das 

Cidades.. 
 

CLÁUSULA OITAVA – A CONTRATADA assume a obrigação de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações, todas as condições de habilitação e  
qualificação exigidas na licitação. 

cLÁUSULA NONA – Constitui motivo para rescisão do contrato, a ocorrência das hipóteses previstas 
no art. 137 da Lei 14.133/2021 e alterações. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão se dará na forma especificada no art. 138, aplicadas as consequências 
fixadas no art. 139 da Lei, ambos artigos da Lei 14.133/2021 e alterações, sempre assegurada a ampla 
defesa, porém com faculdade a administração de agir preventiva e imediatamente, inclusive com 
suspensão dos servi- ços, quando o interesse público recomendar. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA signatária fica expres- samente vinculada 
aos termos da proposta da licitante vencedora. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A CONTRATANTE poderá descontar das parcelas vincendas 
o valor equivalente à multa que tenha incidido a CONTRATADA por descumprimento ao que fora 
pactuado, bem como qualquer tributo incidente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A contratada fica responsável, em qualquer caso, por danos e 
prejuízos que, eventualmente, venha a causar ao contratante, bens, propriedades, ou a terceiros, em 
decorrência da execução do serviço, correndo às suas expensas, sem responsabilidade ou ônus para o 
contratante, o ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos possam motivar. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Constituem obrigações das partes todas as regras constantes no 
edital de concorrência eletrônica n.º 004/2026 e na Lei n.º 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – Ficam nomeados os seguintes servidores para exercerem a 
fiscalização da execução contratual: 

 
a) XXXXXXXX, para exercer a função de Gestor do Contrato Admi- nistrativo; 

 
b) XXXXXXXX, para exercer a função de Fiscal do Contrato Admi- nistrativo. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – As partes elegem o Foro da Comarca de Conceição do Araguaia  
PA para dirimir qualquer conflito oriundo do presente contrato, com exclusão de qualquer outro por 
mais pri- vilegiado que seja. 

 
Assim, após lido na presença do Contratante e Contratada, assi- naram o presente instrumento 
contratual, em três vias, para que melhor forma em direito admitida,  produza seus jurídicos e legais 
efeitos para si e seus sucessores. 
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Município de Santa Maria das Barreiras/PA, em xx de xxxxxxxxxx de 2026. 
 

   
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS 

BARREIRAS/PA 

Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

 
 
 

   
xxxxxxxxxx 

Gestor 
xxxxxxxxxxx 

Fiscal 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 167/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 004/2026 

 

ANEXO II – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO - 

 

A empresa..............................., inscrita no CNPJ sob nº ..................., através do presente, 
credencia 
o(a) Sr(a) ....................., portador da cédula de identidade nº ......................., CPF nº .................. 
a participar da licitação instaurada pelo município de Santa Maria das Barreiras, na modalidade de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, sob o nº 004/2026, na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular 
propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar a ata de registro de                         
preços e o contrato administrativo. 

 
 

 
 , em  de  , de 2026. 

 
 
 
 

 
Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 167/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 04/2026 

 

ANEXO III – 

 MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123 DE 2006. 

   , inscrita no CNPJ 
sob n.  , por intermédio de seu contador, o(a) Sr.(a)  
 , portador(a) da Carteira de Identidade n.º   
  e do CPF n.º 
 , DECLARA, para fins de participação na Concorrência Eletrônica 

n.º 004/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é beneficiária da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º 

da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
 

 
Data 

 
 

 
(Contador) CRC 

 
 

 
Representante legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 167/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 04/2026 

 ANEXO IV –MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Empresa: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: n.º: 

Cidade: Estado: 

CEP: 

Telefone: E-mail: 

Banco: Agência: 

Número da conta: 

 

Representante legal: 

CPF: RG: 

Endereço: n.º: 

Cidade: Estado: 

CEP: 

Telefone: E-mail: 

 

Ao Município de Santa Maria das Barreiras 

Vimos através desta apresentar proposta comercial referente ao processo licitatório n.º 167/2026 – 
concorrência eletrônica n.º 004/2026, cujo objeto é a contratação de empresa para execução dos 
serviços constantes abaixo: 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO/COMPOSIÇÃ

O 
QUANT. UN. VALOR 

UNITÁR
IO 
SERVIÇ
OS COM 
BDI 

VALOR 
UNITÁRI
O 
MATERI- 
AIS
 CO
M 
BDI 

VALOR 
UNI- 
TÁRIO 
MA- 
TERIAIS E 
SERVIÇOS 
COM BDI 

VAL
OR 
TOT
AL 

        

        
        

        

 

Valor total dos materiais com BDI:  

Valor total dos serviços com BDI  

Valor total da obra:  

 
I - O preço, acima mencionado, objeto desta licitação, expresso em moeda corrente nacional, estão 
incluídos os tributos e todos os custos de materiais, equipamentos e serviços necessários para a 
instalação e implantação para a execução do objeto licitado. 

 
II - O prazo de validade da proposta é de ....................... (não inferior a 120 dias) a contar da data 
aprazada para sua entrega. 
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III - Declaro-me, ainda, de acordo com todos os termos do edital em epígrafe, e respectivos anexos, 
obrigando-me a cumprir se vencedor for deste certame. Igualmente estou ciente de que quais- quer 
inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, ensejará 
a desclassifi- cação da proposta. 

 
IV – Autorizo para o envio de todas as notificações, intimações e esclarecimentos relacionadas ao 
presente processo licitatório para o e-mail constante na proposta, se assim entendido apro- priado pela 
administração. 

V – No preço proposto estão inclusas todas as obrigações cons- tantes no edital e na minuta do 
contrato, inclusive direitos trabalhistas, respectivos encargos sociais, tributos, contri- buições, despesas 
com alimentação, transporte, hospedagem, e qualquer outra que possa surgir. 

 
VI – Declaro que, caso a empresa ao qual represento seja considerada vencedora da presente 
licitação, será prestada garantia ao Município equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato 
administrativo, no prazo estipulado no contrato administrativo, sendo que, opto por utilizar a seguinte 
modalidade de garantia: 

 
( ) caução em dinheiro; 

( ) seguro garantia; 

( ) fiança bancária. 

 
 

Município de xxxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxxxx de 2026. (Local e data) 
 

 
(Carimbo e assinatura do responsável) 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 167/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 004/2026 

 

ANEXO V 

- MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

 
 

A Comissão Permanente de Licitações do Município 
 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a 
modalidade Concorrência Eletrônica n.º 004/2026, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º 
da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 
Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa signatária não foi declarada INIDÔNEA ou 

impedida para licitar ou contratar com o poder público, nem está proibida, quer por si ou seus sócios e 
diretores. 

Declaramos que temos pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 
constantes do edital e seus anexos, que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, de acordo com Art. 67, IV da Lei 
14.133/21. 

 
Obrigamo-nos a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditiva da 

habilitação. 
 

Declaramos ter conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, de acordo com Art. 67, IV da Lei 14.133/21 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 , em  de  de 2026. 
 
 

CGC/CNPJ:  
 

Razão Social:  

Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 167/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 04/2026  

 ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORIGEM DA DEMANDA: 

1.1. Unidade requisitante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIR/PA 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada, sob o Regime de 

Execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA  SERVIÇO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ DA RUA EURIPEDES JOAQUIM DE CARVALHO E AV. 
CLUBE DOS PEÕES, NO DISTRITO DE CASA DE TÁBUA, NO MUNICÍPIO DE SANTA 

MARIA DAS BARREIRAS-PA,  proposta transfere GOV 030030/2024, instrumento de 
convênio nº 696556,  Ministério das Cidades, caracterizada e especificada neste Termo de 

Referência e no Projeto Executivo e seus anexos. Valor Estimado R$ 2.838.327,39 (dois 

milhoes, oitocentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta e nove 

centavos).    

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

3.1. A obra, objeto da presente licitação, deverá ser executada conforme Termo de Referência, Planilha 
orçamentaria, Cronograma, BDI e nas condições do edital. 
3.2. A execução da obra será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento de Engenharia do 
Município, e por seu respectivo Fiscal de Contratos. 
3.2.1. Todas as etapas da obra deverão passar pela aprovação e liberação da fiscalização, a qual tem 
poder de rejeitar serviços que julgar em desacordo com o projeto, normas técnicas, qualidade de 
materiais, qualidade de execução ou qualquer outra irregularidade que vier a surgir. 
3.3. A licitante que vier a ser contratada se responsabilizará, única e exclusivamente, pelos seguros, 
encargos sociais, fiscais, ambientais e trabalhistas decorrentes da presente licitação.  
3.3.1. De maneira alguma o Município poderá ser responsabilizado por indenizações de natureza 
trabalhista em virtude do vínculo existente entre a licitante e seus empregados. 
3.4. A obra deverá ser executada pelo próprio licitante, ficando expressamente vedada a subcontratação 
de terceiros, exceto para os casos que forem expressamente autorizados pelo chefe do Poder Executivo 
do Município de SANTA MARIA DAS BARREIRAS/PA. 
3.5. Conforme Art. 618 Do Código Civil – Lei 10.406/02, a empresa vencedora responderá durante o 
prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, 
como do solo. 
3.6. Serão de responsabilidade da licitante vencedora as custas com as Anotações de Responsabilidade 
Técnica (ART’s) e/ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRT’s), exigidos para a execução dos 
serviços referente à obra, bem como as ART’s e RRT’s Complementares, caso seja necessário. 
3.7. A licitante vencedora deverá manter na obra placa da empresa executora dos serviços e placa da 
obra, em modelo a ser aprovado pelo Município. 

3.8. Caberá a licitante vencedora proceder à instalação da obra dentro das normas gerais de construção, 
sendo de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras: alvará, certidões e licenças, 
evitando interrupções por embargo, bem como, ter uma cópia completa aprovada e atualizada dos 
Projetos, Planilha Orçamentária, Cronograma físico financeiro, Memorial Descritivo, Diário de Obra, 
ART’s ou RRT’s e demais elementos que interessem ao serviço. 
3.9. A contratada é responsável pelo fornecimento dos EPI’s conforme a NR-6, a fim de assegurar a 
integridade física dos funcionários. 
3.10. A guarda, vigilância, manutenção e limpeza do canteiro de obras serão de exclusiva 
responsabilidade da licitante vencedora. 
3.11. Os materiais a serem empregados na obra devem obter especificações e normas técnicas (ABNT 

– NBR). 
3.11.1. Cabe a empresa que vier a ser contratada a obrigatoriedade da aquisição de produtos 
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manufaturados nacionais e serviços nacionais ou a aplicação das margens de preferência para produtos 
manufaturados nacionais e serviços nacionais sempre que esses produtos e serviços estiverem descritos 
na lista estabelecida na Resolução CIIA-PAC n° 1, de 28 de junho de 2024, observadas as disposições 
do art. 3º-A da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, e do Decreto nº 11.889, de 22 de janeiro de 
2024. 
3.12. Por se tratar de recursos do PAC, a empresa contratada deverá inserir as informações e os 
documentos relativos à execução da obra no Transferegov.br. 
3.13. A empresa que vier a ser contratada deve incluir nas placas e adesivos, indicativos das obras, o 
QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br, e informações sobre canal 
para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Identidade Visual 
- Novo PAC – IDV. 
3.13.1. A empresa que vier a ser contratada deve afixar em local visível a placa de obra, elaborada 
conforme Manual de Identidade Visual - Novo PAC – IDV, mantendo-a em bom estado de conservação 
durante todo o prazo de execução das obras. 
3.14. Conforme disposto TERMO DE convênio nº 696556, Ministério das Cidades, através da 
Instituição Financeira Caixa Econômica Federal, a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais 
e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção 
de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 
objeto ajustado 

 

4. DA JUSTIFICATIVA RELATIVA À CONTRATAÇÃO: 

4.1. ATENDIMENTO AO TERMO DE CONVENIO nº 696556, Ministério das Cidades. 
 

4.2. O Município de SANTA MARIA DAS BARREIRAS/PA, apresenta a presente justificativa para a 

contratação de empresa especializada no setor da construção civil, sob o Regime de Execução de 

Empreitada por Preço Global, visando a construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais, com o 

fornecimento de mão de obra e materiais, conforme especificações do projeto aprovado. 

4.3. A contratação tem como base a convênio nº 696556,  Ministério das Cidades, firmado entre o 
Município e o Governo Federal, com repasse financeiro por parte do Ministério das Cidades. 
4.4. A necessidade da contratação justifica-se pela importância social da ação, que objetiva garantir  
melhor urbanização e qualidade de vida. A iniciativa está alinhada às diretrizes da política melhoria 
urbana do   municipio.    
4.5. A opção pelo regime de empreitada por preço global se dá em razão da natureza da obra, cuja 
execução exige controle financeiro e técnico rigoroso, com melhor previsibilidade dos custos e maior 
segurança orçamentária, evitando aditivos desnecessários. Este regime também se mostra mais eficaz 
para o planejamento e acompanhamento da execução física do contrato, já que contempla a entrega da 
obra como um todo, dentro dos prazos e padrões definidos. 
4.6. Além disso, a contratação de empresa especializada garante o atendimento às exigências técnicas 
previstas nos projetos, memoriais descritivos e normas da Caixa Econômica Federal, instituição 
responsável pela fiscalização da operação. 
4.7. Por fim, destaca-se que a contratação obedecerá aos dispositivos da Lei nº 14.133/2021, mediante 
processo licitatório regular, com ampla publicidade e observância aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 
5. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA CONTRATO (arts. 89 e 90 da Lei 

Federal nº 14.133/2021): 

5.1. Após a homologação do processo, o Setor de Contratos convocará regularmente a licitante 
vencedora para assinar o contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital. 
5.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência eletronica: email que deverá constar na proposta final consolidada.   
5.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. 
5.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições propostas pelo licitante 
vencedor, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 
a. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (§ 5º art. 90 da Lei nº 14.133/2021). 
5.6. será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação 
de remanescente de obra, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios 
estabelecidos nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

6. PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO (arts, 91 a 95 e 105 a 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021): 

6.1. As obras terão início no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da emissão da Ordem 
Início pelo Setor de Engenharia. 
6.2. O prazo de execução da obra será de 10 (dez) meses, contado da emissão da Ordem de Início pelo 
Setor de Engenharia, conforme Cronograma Físico-Financeiro –   do Edital, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133/2021. 
6.3. O prazo poderá ser prorrogado na forma da Lei. 
6.4. O contrato e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado 
origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público no sítio eletrônico oficial. 
6.5. O contrato poderá ser anulado nos termos do art. 147 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7. DO REAJUSTE CONTRATUAL (Inciso I, § 4º, art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
7.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 
7.3. Conforme § 5º do art. 103 da Lei nº 14.133/2021, sempre que atendidas as condições do contrato, 
será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de 
restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere: 
a. Às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
b. Ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo 
contratado em decorrência do contrato. 

 
8. DAS PRERROGATIVAS (art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

8.1. O regime jurídico de contratos instituídos pela Lei nº 14.133/2021 confere à 
Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 
I. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 
II. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei; 
III. Fiscalizar sua execução; 
IV. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do 
contrato nas hipóteses de: risco à prestação de serviços essenciais; necessidade de acautelar apuração 
administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do contrato. 
8.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem 
prévia concordância do contratado. 
8.3. Na hipótese de modificação unilateral, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 
revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

9. DA FISCALIZAÇÃO: 
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9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. JUAREZ LUIZ PIMENTA 
JUNIOR ENG. CIVIL, CREA No 219.323-D/MG, representante da Administração especialmente 
designado, conforme requisitos estabelecidos no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo 
respectivo substituto, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
9.2. A fiscalização técnica deverá ser realizada pelo Setor de Engenharia do Município. 
9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

9.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.5. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do Município, 
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com dados relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 
9.6. Na hipótese da contratação de terceiros deverão ser observadas as seguintes regras: 
a. a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
b. a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 
9.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra para representá-lo 
na execução do contrato. 
9.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
9.10. O contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
9.10.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato. 
9.11. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução dos contratos, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.  
9.11.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
9.12. Eventuais deficiências ou anormalidades constatadas por ocasião do acompanhamento e 
fiscalização deverão ser registradas. 
9.13. O Município poderá determinar a paralisação da obra por ocasião do acompanhamento, 
fiscalização, e/ou inexecução do objeto. 
9.14. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agente de Contratação ou ser parte da 
Equipe de Apoio na licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de 
funções. 

9.15. Adesignação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

10. DAS ALTERAÇÕES: 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
10.2. Conforme estabelecido no Art. 127 da Lei nº 14.133/2021, se o contrato não contemplar preços 
unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da 
aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre 
os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 
estabelecidos nos subitens 10.2 e 10.3. 
10.3. Conforme estabelecido no Art. 128 da Lei nº 14.133/2021, nas contratações de obras e serviços 
de engenharia, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 
orçamentária. 
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10.4. Conforme estabelecido no Art. 129 da Lei nº 14.133/2021, nas alterações contratuais para 
supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no 
local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
10.5. Conforme estabelecido no Art. 130 da Lei nº 14.133/2021, caso haja alteração unilateral do 
contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no 
mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
10.6. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131 da 
Lei nº 14.133/2021). 
10.7. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
10.8. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês. 
10.9. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo. 

11. EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a 
IX do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

12. GESTOR DO CONTRATO: 

12.1. O gestor do contrato, na pessoa do Secretário Municipal requisitante, coordenará a atualização do 
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
12.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
12.4. A futura contratação não resulta em acréscimos de gastos orçamentários, uma vez que a 
Secretaria Responsável já tem funcionários destinados a tal função. 

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 

13.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão realizados na 
forma do art. 140, inciso I da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 
o contrato. 
13.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei. 
13.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 
5(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados e pela funcionalidade da obra, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 
contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessárias. 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de licitação na 
modalidade Concorrência, na forma presencial, com fundamento no art. 28, inc. II, da Lei nº 
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14.133/2021. 
14.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
14.3. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 
  

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

16. As despesas decorrentes do presente contrato administrativo serão cobertas por conta da 

dotação orçamentária do orçamento em vigor e por conta dos recursos do   instrumento de 
convênio nº 696556,  Ministério das Cidades.. 

 

17. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

17.1. A PAVIMENTAÇÃO, implica em impactos ambientais diretos e indiretos, que devem ser 
identificados, avaliados e mitigados para garantir a sustentabilidade do empreendimento. 

17.2. Como potenciais impactos ambientais podemos citar: produtos químicos pode causar contaminação. 
a) Durante a fase de operação (pós-construção): 
• Aumento na demanda por serviços públicos:   
• Impermeabilização do solo: A urbanização reduz a capacidade de infiltração da água da 
chuva, podendo provocar aumento do escoamento superficial e risco de alagamentos. 
17.3. Para minimizar os impactos ambientais negativos e garantir a conformidade com a legislação 
ambiental vigente, serão adotadas as seguintes medidas mitigadoras e compensatórias: 
• Licenciamento ambiental prévio e acompanhamento técnico por profissionais habilitados. 
• Destinação correta dos resíduos da construção civil, conforme a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 
• Controle de emissão de poeira e ruídos com uso de equipamentos adequados e manutenção das 
máquinas. 
• Preservação de áreas verdes próximas e, quando necessário, compensação ambiental pela supressão 
vegetal. 
• Implantação de sistema de drenagem pluvial eficiente, com estruturas para reduzir o impacto da 
impermeabilização. 
• Educação ambiental para os beneficiários das moradias, com foco no uso racional dos recursos e na 
correta destinação dos resíduos. 
17.4. A PAVIMENTRAÇÃO  representa um importante avanço social, promovendo inclusão, 
cidadania e melhoria da qualidade de vida da população.    Com o devido cumprimento da legislação 
ambiental e a adoção das medidas mitigadoras, os impactos ambientais podem ser controlados e 
compatibilizados com os benefícios sociais do empreendimento, respeitando os princípios do 
desenvolvimento sustentável. 

18. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

18.1. A empresa contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato, no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto. 

18.2. Executar o objeto contratual, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no Edital e seus 
Anexos. 
18.3. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução parcial ou total. 
18.4. Executar as obras de acordo com as especificações e prazos determinados pelo setor responsável 
e cronograma-físico Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida, a contratada ficará sujeita às 
penalidades previstas em lei e neste edital. 
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18.5. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto 
contratado. 
18.6. Propiciar o acesso da fiscalização do contratante ao local onde serão realizadas as obras, para 
verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
18.7. Empregar boa técnica na execução das obras, dentro dos padrões exigidos. 
18.8. Corrigir e/ou refazer os serviços ou substituir materiais não aprovados pela fiscalização do 
CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo. 
18.9. Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, materiais e o que mais se 
fizer necessário para a execução do objeto. 
18.10. Fornecer equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao bom desempenho dos serviços na obra, 
em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, substituindo aqueles que não atenderem estas exigências.  
18.11. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene, e medicina do 
trabalho, devendo fornecer a seus funcionários equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletivo (EPC’s), 
adequados à execução da obra e de acordo com as normas de segurança vigentes, bem como, todos os cursos de 
capacitação para desempenhar trabalhos em altura ou outra atividade eu cause algum risco ao trabalhador, 
necessários para a execução do objeto. 
18.12. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos serviços da obra, 
pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias 
e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os 
mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o contratante. 
18.13. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contratante ou a terceiros, em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
18.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços ou por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros. 
18.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação para execução exigida na licitação. 
18.16. Arcar com os custos de combustível, transportes, deslocamentos e manutenção dos equipamentos ou 
materiais que porventura necessite utilizar. 
18.17. Elaborar Anotações de Responsabilidade Técnica (ART/CREA) ou RRT/CAU referente a execução 
dos serviços contratados. 
18.18. Substituir, no prazo máximo de um dia, pessoa ou empregado cuja permanência no local da execução 
do objeto da licitação seja de sua responsabilidade e esteja prejudicando o bom andamento dos trabalhos.  
18.19. Manter o local de execução da obra permanentemente sinalizado, se necessário, conforme CTB 
(Código de Trânsito Brasileiro), seus anexos e suas resoluções, em especial a resolução nº 561/80 do 
CONTRAN, visando a segurança dos veículos e pedestres em trânsito. 
18.20. Realizar a limpeza e isolamento do local onde estiver efetuando os serviços, com a devida remoção dos 
entulhos e materiais remanescentes. 
18.21. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, 
como resultado de suas operações, a danificá-los. 
18.22. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior, que gere 
fato impeditivo da execução do contrato. 

18.23. A obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais ou a 
aplicação das margens de preferência para produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais sempre que 
esses produtos e serviços estiverem descritos na lista estabelecida na Resolução CIIA-PAC n° 1, de 28 de junho 
de 2024, observadas as disposições do art. 3º-A da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, e do Decreto nº 
11.889, de 22 de janeiro de 2024; 
18.24. Por se tratar de recursos do PAC, a empresa contratada deverá inserir as informações e os documentos 
relativos à execução no Transferegov.br; 
18.25. Incluir nas placas e adesivos, indicativos das obras, o QR Code do aplicativo para o cidadão, 
disponibilizado pelo Transferegov.br, e informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e 
elogios, conforme previsto no Manual de Identidade Visual - Novo PAC – IDV; 
18.26. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Identidade Visual 
- Novo PAC - IDV e manter em bom estado de conservação durante todo o prazo de execução das obras. 
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18.27. A atuação da fiscalização do contratante não exime a contratada de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 

19. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

19.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

19.2. Verificar minuciosamente, a conformidade da obra provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, através do(s) fiscal(is) responsável(is), para fins de aceitação e recebimento definitivo do 
objeto; 
19.3. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 
execução da obra, para que seja refeito, reparado ou corrigido; 
19.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
19.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
19.6. Aplicar as sanções na forma dos arts. 104 e 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 
19.7. O contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente termo de contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
19.8. A fiscalização exercida pelo contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

20. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

21. DO PAGAMENTO (arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

21.1. No pagamento serão utilizados recursos próprios e oriundos do convênio nº 696556,  Ministério das 
Cidades.. 
21.2. O Município efetuará o pagamento de acordo com as medições realizadas pelo setor de Engenharia do 
Município, e mediante expedição da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) aprovada pelo servidor responsável pela 
fiscalização do contrato. 
21.3.O pagamento será em moeda corrente nacional, através de crédito em conta bancária do favorecido. 
21.4. A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem 
rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência, além 
de mencionar que os materiais ou serviços referem-se à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026.  
21.5. O primeiro pagamento somente será realizado pelo Município Contratante, após apresentação pela 
licitante que vier a ser contratada de: 
a. ART – Anotação de Responsabilidade Técnica – CREA/PA ou CAU/PA; 
b. Seguro de Responsabilidade Civil Profissional no valor mínimo correspondente a 25 % (vinte e cinco por 
cento) do valor do contrato, nos termos do Decreto Lei n° 73, de 21/11/1966 e Decreto n° 61.687 de 
07/12/1967; 
c. Matrícula de inscrição da obra junto ao INSS. 
21.6. O pagamento será realizado no prazo de até 20 (vinte) dias após a apresentação da fatura e boletim(ns) 
de medição, aceitos pela fiscalização do Município/ E LIBERADO pelo orgão repassador Caixa Economica 
Federal. 
21.7. O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir conta bancária vinculada a este CNPJ 
para fins de recebimento dos valores. 
21.8. O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal/Fatura estiver acompanhada dos seguintes 
comprovantes devidamente quitados, já exigíveis, pertinentes ao contrato, em original, cópia autenticada em 
cartório ou por servidor, respeitada a periodicidade de exigência dos documentos: 
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a. Cópia das guias de recolhimento dos encargos sociais junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
referente ao contrato; 

b. Cópia das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, juntamente com a 
Relação de Empregados referente ao contrato. 
21.9. O Município efetuará as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria, 
quando for o caso. 
21.10. O pagamento referente a última medição será efetuado por meio da emissão de ATESTADO DE 
CONCLUSÃO, confeccionado pelo setor de Engenharia do Município, que atestará o recebimento definitivo da 
obra, aprovando a aplicação dos recursos. 
21.10.1. A última parcela do pagamento fica condicionada ainda, a apresentação pela licitante que vier a ser 

Contratada, da Certidão Negativa de Débito do INSS referente ao objeto da contratação.  

21.11. A inadimplência da licitante vencedora com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações, não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto contratado. 
21.12. Em caso de reclamatória trabalhista contra a licitante vencedora em que o Município seja incluído no 
polo passivo da demanda, independente da garantia ofertada, será retido até o final da lide, valores suficientes 
para garantir eventual indenização. 

21.13. opagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações assumidas pelo(a) 
contratado(a) no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como na execução do 
objeto. 
21.14. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, caso a compensação entre a sanção 
e o valor a ser pago não seja suficiente para saldar aquela, hipótese esta que primeiro será realizada a 
compensação. 
21.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
21.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

22. GERENCIAMENTO DE RISCO: 

22.1. Para a elaboração da Matriz de Risco foram identificados os principais riscos que podem afetar o 
empreendimento e caracterizados quanto às consequências de ocorrência do evento e formas de mitigá-las. 

RISCO SOLUÇÃO 

Risco de ocorrerem eventos 
durante a construção que 
impeçam o cumprimento do 
prazo ou que aumentem os 
custos, ex: atraso no início das 
obras; atraso no cronograma; 
variação dos 
custos. 

Acompanhamento sistemático da execução da obra pela fiscalização, que 
contenha profissionais técnicos habilitados para a função. 
Contratação de seguro. Remuneração do risco 
Reequilíbrio econômico-financeiro através de aditivo contratual 
(excepcional). 
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Execução dos serviços e emprego 
de materiais com qualidade 
abaixo da especificada na 
contratação e/ou em desacordo 
com normas técnicas e 
legislações vigentes. 

Não pagamento caso os níveis de qualidade da obra não sejam atingidos. 
Prever, dentre as cláusulas do Edital e contrato, sanções que contemplem 
esta situação. 
Notificar prontamente a Contratada sempre que verificada a necessidade de 
correção de algum serviço já executado, ou substituição de materiais. 
Aplicação das sanções previstas na contratação. 

  

 cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS pela 
Contratada. 

Prever a possibilidade de rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da 

contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não 

pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 

 
SANTA MARIA DAS BARREIRAS/PA 30 de abril  de 2026 

 
 
 
 
 

 Márcio Neiva 
Agente de Contratação 

José Barbosa de Faria 
Prefeito Municipal 
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